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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE
ANALISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE
RECURSAL. PRECLUSAO.

A manifestacdo de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no
Decreto n°® 70.235/72.

Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestagao
de inconformidade interposta em face do despacho decisorio de nao
homologag¢dao do pedido de compensacdo, precluindo o direito do Sujeito
Passivo fazé-lo posteriormente, salvo se demonstrada alguma das excecdes
previstas no art. 16, §§ 4° e 5° do Decreto n°® 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar

provimento ao Recurso Voluntario, vencidos os conselheiros José Roberto Adelino da Silva
(relator) e Eduardo Morgado Rodrigues que lhe davam provimento. Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.

(assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente e Redator do Voto Vencedor.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva - Relator
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE RECURSAL. PRECLUSÃO.
 A manifestação de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no Decreto nº 70.235/72. 
 Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestação de inconformidade interposta em face do despacho decisório de não homologação do pedido de compensação, precluindo o direito do Sujeito Passivo fazê-lo posteriormente, salvo se demonstrada alguma das exceções previstas no art. 16, §§ 4º e 5º do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencidos os conselheiros José Roberto Adelino da Silva (relator) e Eduardo Morgado Rodrigues que lhe davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa. 
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa- Presidente e Redator do Voto Vencedor. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e José Roberto Adelino da Silva
 
  Trata-se Recurso Voluntário contra o acórdão, número 14-36.633, da 6ª Turma da DRJ/RPO, o qual indeferiu a Manifestação de Inconformidade contra o despacho decisório que não homologou a declaração de compensação - PER/DCOMP 05848.22766.120803.1.3.048447 (fls. 06/11), cujo voto reproduzo (parcialmente) a seguir:
Voto
A manifestação de inconformidade interposta atende aos pressupostos de admissibilidade. Assim sendo, dela conheço.
Conforme relatado, o Despacho Decisório da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba (fl. 03) não reconheceu qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não homologou a compensação declarada nos autos, ao fundamento de que o pagamento informado como origem do crédito já havia sido utilizado integralmente para quitação de débitos da contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/Dcomp.
Contudo, a recorrente vem, em sua defesa, alegar que a natureza do crédito em questão é de saldo negativo de IRPJ.
Dessa forma, cabe perquirir, à luz do disposto na legislação de regência, se a declaração de compensação ora em exame encontra-se devidamente instruída, especialmente no que concerne à comprovação de liquidez e certeza do crédito pleiteado.
Pela legislação relativa à apuração do imposto de renda (IRPJ), para a pessoa jurídica optante pelo lucro real, tem-se que os pagamentos efetuados pela contribuinte no decorrer dos meses do ano civil são recolhimentos por estimativa, configurando antecipações do tributo devido no final do período anual de apuração. Ou seja, a interessada, porquanto fez a opção prevista no artigo 2º da Lei nº 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos mensais por estimativa, com base na receita bruta, devendo, ao final do período de apuração anual, proceder ao confronto entre os valores recolhidos por estimativa e o valor devido do IRPJ apurado.
A respeito do tema, cumpre transcrever o disposto no Regulamento do Imposto de Renda RIR/ 99, mais exatamente os artigos 221 a 232,
 ..
Da leitura do texto legal podemos inferir que o lucro real, deve ser apurado trimestralmente, como regra, e que a apuração anual é uma alternativa que, para seu exercício requer pagamentos mensais por estimativa nos termos dos artigos 222, 223, 228 a 230.
Conforme legislação acima, a interessada está obrigada, considerando que é optante pelo lucro real, a apuração anual bem como a pagar mensalmente o imposto de renda devido por estimativa com base na receita bruta, com a aplicação de um percentual determinado. Pode também suspender o pagamento desde que proceda aos balancetes mensais, demonstrando que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso. No final do ano, o imposto apurado deve ser deduzido dos pagamentos recolhidos sob esta sistemática.
Assim, o saldo negativo de IRPJ a pagar, calculado ao final do período de apuração, se mostra passível de restituição e/ou compensação posterior, nos termos da legislação vigente.
No entanto, a apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, no caso, está na dependência da efetiva demonstração, pela requerente, do saldo negativo de IRPJ apurado no final de cada período, uma vez que os valores recolhidos a título de estimativa são considerados pela lei como antecipações do imposto de renda devido.
Diante dessas considerações, esta Turma de Julgamento tem consignado que em tema de restituição e compensação de saldo negativo de IRPJ com outros tributos, ou com o próprio, cabe o atendimento de três premissas: 1ª) a constatação dos pagamentos ou das retenções; 2ª) a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções; e 3ª) a apuração do indébito, fruto do confronto acima delineado.
Portanto, não basta à interessada alegar o pagamento a maior ou indevido do tributo, mas também deve trazer, por ocasião do presente contencioso, provas, lastreadas em lançamentos contábeis, que identifiquem, inequivocamente, a base de cálculo do IRPJ e, por conseguinte, o saldo negativo de IRPJ.
Inclusive, por se tratar de contribuinte sujeita ao regime de apuração do imposto com base no lucro real, esta deveria, ao fim de cada período-base de incidência do imposto, apurar o lucro líquido do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições da lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, que serão transcritos no Livro de Apuração de Lucro Real (LALUR), nos termos dos artigos 7º e seu § 4º, e 8º, inciso I, ambos do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
...:.
Neste contexto, a contribuinte deveria trazer provas, lastreadas em lançamentos contábeis, dentre estas, destacam-se: os registros contábeis de conta no ativo do IRPJ a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, os Livros Diário e Razão, etc., tudo de forma a ratificar o indébito pleiteado.
Consoante noção cediça, a escrituração contábil e fiscal mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, conforme dispõe o artigo 923 do RIR/1999:
�Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (DecretoLei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º)�.
No presente caso, a recorrente, em sua peça impugnatória, não apresentou qualquer documentação com esta intenção, limitando-se a tão-somente alegar que o indébito é proveniente de saldo negativo de IRPJ, apuração anual, do ano-calendário de 2002.
Ora, tal qual o pagamento de tributos, que necessita, para convalidar o recolhimento efetuado, de uma série de atos do sujeito passivo, como manter escrituração contábil, baseada em documentos hábeis e idôneos, e a partir desta documentação determinar o tributo devido e recolher o correspondente valor, o pagamento a maior também almeja, para materializar o indébito, atividade semelhante.
Por tais razões, a contribuinte, quando apresenta uma Declaração de Compensação, deve, necessariamente, provar um crédito tributário a seu favor para ter o direito de extinguir um débito tributário constituído em seu nome, de forma que o reconhecimento do indébito tributário seja o fundamento fático e jurídico de qualquer declaração de compensação.
Nesse sentido, na declaração de compensação apresentada, o indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
Diante de todo o exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade. Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator
Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntário, tempestivo, que apresenta os pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele eu conheço.
Em seu recurso, a recorrente alega, basicamente, que:
apurou o imposto pelo lucro real anual, efetuou os recolhimentos por estimativa e apurou saldo credor de IRPJ, no valor de R$5.863,23;
parte deste crédito foi utilizado para compensação de débitos futuros e o restante utilizado para compensação do imposto refere aos meses de abril, maio e junho de 2003;
consta que o referido crédito foi alocado, integralmente, ao DB Cod 5993 PA 30/06/2002, o que não se justifica pois efetuou o recolhimento do valor de R$2.529,60 (fl 04);
a fim de apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, anexou para análise, cópia do Razão Analítico Contábil que confronta a DIPJ que apresenta saldo negativo de IRPJ 2002/2003;
alega que o saldo negativo é passível de restituição/compensação, conforme art. 74, da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei 10.637/2002, que está em consonância com o art. 170, do Código Tributário Nacional (CTN);
que a DRF pode e deveria ter efetuado análise das parcelas de composição do crédito na DIPJ, inclusive , o pagamento do período 06/2002, através do cruzamento de informações que dispõe.
Por último transcrevo a parte final de seu recurso:


De fato, verifica-se nos autos, que houve uma alocação indevida do valor do saldo negativo de IRPJ ao débito de 30/06/2002, conforme apresentado no despacho decisório (fl 3), posto que a recorrente anexou cópia do DARF comprovando o devido recolhimento   (fl 4).
Verifica-se, também, através da DIPJ (fl 23) que, de fato, a recorrente apurou saldo negativo de IRPJ, posto que recolheu antecipações deste imposto (fls 4 e 5) em valor superior ao devido no ano-calendário. 
De acordo com o acórdão, verifica-se que a DRJ baseou a sua decisão no seguinte:
Neste contexto, a contribuinte deveria trazer provas, lastreadas em lançamentos contábeis, dentre estas, destacam-se: os registros contábeis de conta no ativo do IRPJ a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, os Livros Diário e Razão, etc., tudo de forma a ratificar o indébito pleiteado.
Consoante noção cediça, a escrituração contábil e fiscal mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, conforme dispõe o artigo 923 do RIR/1999:
E mais:
No presente caso, a recorrente, em sua peça impugnatória, não apresentou qualquer documentação com esta intenção, limitando-se a tão-somente alegar que o indébito é proveniente de saldo negativo de IRPJ, apuração anual, do ano-calendário de 2002.
Esses documentos não são requeridos ao contribuinte quando da apresentação da PER/DCOMP. Entendo que, se fosse o caso, deveriam ter sido solicitados pela DRF ou que houvesse uma diligência para que a autoridade, se esta assim o entendesse, para formar o seu convencimento.
Entendo que a recorrente apresentou a documentação suficiente para comprovar a origem do crédito. Em seu recurso, afirma ter anexado cópia do Razão, entretanto, não a encontrei nos autos, mas, não entendo que pudesse acrescentar algo que modificasse a minha decisão diante das outras documentos anexadas.
 Portanto, dou provimento ao presente recurso e reconheço o direito a compensação pleiteada.
É como voto. 
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva 
 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Redator do voto vencedor
Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74 da lei 9.430/96), fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações referentes ao crédito alegado e confrontar com análise da situação fática, de modo a se conhecer qual o tributo devido no período de apuração e compará-lo ao pagamento declarado e comprovado.
O pedido de restituição de crédito não foi acompanhado (quando da apresentação manifestação de inconformidade, e-fl. 66) dos atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN). 
Neste sentido, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o pedido de restituição/compensação cujo crédito não foi comprovado deve ser indeferido. As informações declaradas que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP, mas é imprescindível confirmar os valores com a escrita fiscal e contábil. No mesmo sentido, assim ficou consolidado no Parecer COSIT n. 2/2015:
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.(Destaquei)
Observo que no caso em apreciação nesta segunda instância o recorrente pretende trazer pela primeira vez documentos que comprovariam, segundo alega, seu crédito.
Conforme disposto nos artigos 16 e 17 do Decreto nº 70.235/1972, não se pode apreciar as provas que no processo administrativo o contribuinte se absteve de apresentar na impugnação/manifestação de inconformidade, pois opera-se o fenômeno da preclusão. O texto legal está assim redigido:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II a qualificação do impugnante;
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
V se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Neste sentido, e em caso que se referia a pedido de restituição/compensação, assim decidiu a 3ª Turma da CSRF, no Acórdão nº 9303006.241:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE RECURSAL. PRECLUSÃO.
A manifestação de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no Decreto nº 70.235/72, além de suspenderem a exigibilidade do crédito tributário, conforme dispõem os §§ 4º e 5º da Instrução Normativa da RFB nº 1.300/2012. 
Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestação de inconformidade interposta em face do despacho decisório de não homologação do pedido de compensação, precluindo o direito do Sujeito Passivo fazê-lo posteriormente, salvo se demonstrada alguma das exceções previstas no art. 16, §§ 4º e 5º do Decreto nº 70.235/72.
Assim, no caso em tela, o efeito legal da omissão do Sujeito Passivo em trazer na manifestação de inconformidade e/ou antes da decisão de primeiro grau todos os argumentos contra a não homologação do pedido de compensação e juntar os documentos contábeis hábeis a comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido compensar, é a preclusão, impossibilidade de o fazer em outro momento.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
 (Assinado Digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa 
 



Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edgar Braganga
Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e Jos¢ Roberto Adelino
da Silva

Relatorio

Trata-se Recurso Voluntario contra o acorddo, nimero 14-36.633, da 6°
Turma da DRIJ/RPO, o qual indeferiu a Manifestagdo de Inconformidade contra o despacho
decisério que ndo homologou a declaragio de compensacio - PER/DCOMP
05848.22766.120803.1.3.048447 (fls. 06/11), cujo voto reproduzo (parcialmente) a seguir:

Voto

A manifestagdo de inconformidade interposta atende aos pressupostos
de admissibilidade. Assim sendo, dela conheco.

Conforme relatado, o Despacho Decisorio da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Piracicaba (fl. 03) ndo reconheceu qualquer direito
creditério a favor da contribuinte e, por conseguinte, ndo homologou a
compensa¢do declarada nos autos, ao fundamento de que o pagamento
informado como origem do crédito ja havia sido utilizado integralmente para
quitacdo de débitos da contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensag¢ao dos débitos informados no PER/Dcomp.

Contudo, a recorrente vem, em sua defesa, alegar que a natureza do
crédito em questdo ¢ de saldo negativo de IRPJ.

Dessa forma, cabe perquirir, a luz do disposto na legislacdo de
regéncia, se a declaracdo de compensagdo ora em exame encontra-se
devidamente instruida, especialmente no que concerne a comprovacao de
liquidez e certeza do crédito pleiteado.

Pela legislacdo relativa a apuragdo do imposto de renda (IRPJ), para a
pessoa juridica optante pelo lucro real, tem-se que os pagamentos efetuados
pela contribuinte no decorrer dos meses do ano civil sdo recolhimentos por
estimativa, configurando antecipagdes do tributo devido no final do periodo
anual de apuragdo. Ou seja, a interessada, porquanto fez a op¢ao prevista no
artigo 2° da Lei n® 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos mensais por
estimativa, com base na receita bruta, devendo, ao final do periodo de
apuracdo anual, proceder ao confronto entre os valores recolhidos por
estimativa e o valor devido do IRPJ apurado.

A respeito do tema, cumpre transcrever o disposto no Regulamento do
Imposto de Renda RIR/ 99, mais exatamente os artigos 221 a 232,

Da leitura do texto legal podemos inferir que o lucro real, deve ser
apurado trimestralmente, como regra, € que a apuracao anual ¢ uma
alternativa que, para seu exercicio requer pagamentos mensais por estimativa
nos termos dos artigos 222, 223, 228 a 230.
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Conforme legislagdo acima, a interessada estd obrigada, considerando
que ¢ optante pelo lucro real, a apuragdo anual bem como a pagar
mensalmente o imposto de renda devido por estimativa com base na receita
bruta, com a aplicagdio de um percentual determinado. Pode também
suspender o pagamento desde que proceda aos balancetes mensais,
demonstrando que o valor acumulado j& pago excede o valor do imposto,
inclusive adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso.
No final do ano, o imposto apurado deve ser deduzido dos pagamentos

recolhidos sob esta sistematica.

Assim, o saldo negativo de IRPJ a pagar, calculado ao final do periodo
de apuragdo, se mostra passivel de restituicdo e/ou compensagao posterior,
nos termos da legisla¢do vigente.

No entanto, a apuracao da liquidez e certeza do crédito pleiteado, no
caso, esta na dependéncia da efetiva demonstragdo, pela requerente, do saldo
negativo de IRPJ apurado no final de cada periodo, uma vez que os valores
recolhidos a titulo de estimativa sdo considerados pela lei como antecipacdes
do imposto de renda devido.

Diante dessas consideragdes, esta Turma de Julgamento tem
consignado que em tema de restitui¢do e compensacao de saldo negativo de
IRPJ com outros tributos, ou com o proprio, cabe o atendimento de trés
premissas: 1*) a constatacdo dos pagamentos ou das retencdes; 2*) a oferta a
tributacdo das receitas que ensejaram as retengdes; e 3%) a apuracdo do
indébito, fruto do confronto acima delineado.

Portanto, ndo basta a interessada alegar o pagamento a maior ou
indevido do tributo, mas também deve trazer, por ocasido do presente
contencioso, provas, lastreadas em langamentos contabeis, que identifiquem,
inequivocamente, a base de céalculo do IRPJ e, por conseguinte, o saldo
negativo de IRPJ.

Inclusive, por se tratar de contribuinte sujeita ao regime de apuragdo do
imposto com base no lucro real, esta deveria, ao fim de cada periodo-base de
incidéncia do imposto, apurar o lucro liquido do exercicio mediante a
elaboragdo, com observancia das disposi¢oes da lei comercial, do balango
patrimonial, da demonstracao do resultado do exercicio e da demonstracdo de
lucros ou prejuizos acumulados, que serdo transcritos no Livro de Apuragao
de Lucro Real (LALUR), nos termos dos artigos 7° e seu § 4°, e 8°, inciso I,
ambos do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977,

Neste contexto, a contribuinte deveria trazer provas, lastreadas em
lancamentos contabeis, dentre estas, destacam-se: os registros contabeis de
conta no ativo do IRPJ a recuperar, a expressao deste direito em balangos ou
balancetes, os Livros Diario e Razdo, etc., tudo de forma a ratificar o indébito
pleiteado.

Consoante no¢ao cedica, a escrituragao contabil e fiscal mantida com
observancia das disposi¢des legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos



Voto Vencido

nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais, conforme dispde o artigo
923 do RIR/1999:

“Art. 923. A escrituracdo mantida com observancia das
disposicoes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos
nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo
sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais

(DecretoLei n°® 1.598, de 1977, art. 9°, § 1°)”.

No presente caso, a recorrente, em sua peca impugnatdria, nao
apresentou qualquer documentagdo com esta intencdo, limitando-se a tao-
somente alegar que o indébito ¢ proveniente de saldo negativo de IRPJ,
apuracao anual, do ano-calendario de 2002.

Ora, tal qual o pagamento de tributos, que necessita, para convalidar o
recolhimento efetuado, de uma série de atos do sujeito passivo, como manter
escrituragdo contabil, baseada em documentos héabeis e idoneos, e a partir
desta documentagdo determinar o tributo devido e recolher o correspondente
valor, o pagamento a maior também almeja, para materializar o indébito,
atividade semelhante.

Por tais razdes, a contribuinte, quando apresenta uma Declaracdo de
Compensacdo, deve, necessariamente, provar um crédito tributario a seu
favor para ter o direito de extinguir um débito tributario constituido em seu
nome, de forma que o reconhecimento do indébito tributrio seja o
fundamento fatico e juridico de qualquer declaracao de compensagao.

Nesse sentido, na declaracdo de compensacdo apresentada, o indébito
ndo contém os atributos necessarios de liquidez e certeza, os quais sdo
imprescindiveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de
crédito junto a Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento de direito
creditorio incerto, contrario, portanto, ao disposto no artigo 170 do Codigo
Tributario Nacional (CTN).

Diante de todo o exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestagao
de inconformidade.

Conselheiro José Roberto Adelino da Silva - Relator

Inconformada, a recorrente apresentou o Recurso Voluntario, tempestivo, que

apresenta os pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, e, portanto, dele

eu conheco.

Em seu recurso, a recorrente alega, basicamente, que:

e apurou o imposto pelo lucro real anual, efetuou os recolhimentos por
estimativa e apurou saldo credor de IRPJ, no valor de R$5.863,23;

e parte deste crédito foi utilizado para compensagdo de débitos futuros e
o restante utilizado para compensagdo do imposto refere aos meses de
abril, maio e junho de 2003;
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e consta que o referido crédito foi alocado, integralmente, ao DB Cod
5993 PA 30/06/2002, o que ndo se justifica pois efetuou o
recolhimento do valor de R$2.529,60 (1 04);

e a fim de apuracdo da liquidez e certeza do crédito pleiteado, anexou
para analise, copia do Razdo Analitico Contabil que confronta a DIPJ
que apresenta saldo negativo de IRPJ 2002/2003;

e alega que o saldo negativo ¢ passivel de restituicdo/compensacdo,
conforme art. 74, da Lei 9.430/96, com a redagdo dada pela Lei
10.637/2002, que esta em consonancia com o art. 170, do Codigo
Tributario Nacional (CTN);

e que a DRF pode e deveria ter efetuado analise das parcelas de
composi¢ao do crédito na DIPJ, inclusive , o pagamento do periodo
06/2002, através do cruzamento de informagdes que dispoe.

Por ultimo transcrevo a parte final de seu recurso:

De acordo com o Art. 37 e 38 da Lei 9.784/99, lei que dispde sobre o processo administrativo
no ambito da Administragdo Publica Federal e é aplicada subsidiariamente ao Processo
Administrativo Fiscal, é dever do érgdao administrativo obter as informagbes disponiveis na
prépria Administracdo e considera-las em sua decisdao, 0 que com certeza formara lastro para
composicao do indébito apurado.

Para comprovagdo e liquidez do crédito, anexamos copia do DARF cédigo 5993 de Junho/2002
quitado por estimativa; copia do Razdo Analitico extraido de nossa contabilidade e cdpia da
DIPJ do exercicio. Se tais documentos ainda ndo demonstrarem a liquidez e certeza do crédito

pleiteado, solicitamos que a duvida seja esclarecida nos termos da legislagéo acima citadas
mediante os registros no préprio érgdo Administrativo.

De fato, verifica-se nos autos, que houve uma alocagdo indevida do valor do
saldo negativo de IRPJ ao débito de 30/06/2002, conforme apresentado no despacho decisério

(fl 3), posto que a recorrente anexou copia do DARF comprovando o devido recolhimento (fl
4).

Verifica-se, também, através da DIPJ (fl1 23) que, de fato, a recorrente apurou
saldo negativo de IRPJ, posto que recolheu antecipagdes deste imposto (fls 4 e 5) em valor
superior ao devido no ano-calendario.

De acordo com o acérddo, verifica-se que a DRJ baseou a sua decisdo no
seguinte:

Neste contexto, a contribuinte deveria trazer provas, lastreadas
em lancamentos contabeis, dentre estas, destacam-se: os
registros contdbeis de conta no ativo do IRPJ a recuperar, a
expressdo deste direito em balangos ou balancetes, os Livros
Diario e Razdo, etc., tudo de forma a ratificar o indébito
pleiteado.



Consoante nog¢do cedica, a escritura¢do contabil e fiscal
mantida com observincia das disposicoes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados
por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim
definidos em preceitos legais, conforme dispoe o artigo 923 do
RIR/1999:

E mais:

No presente caso, a recorrente, em sua pe¢a impugnatoria, ndo
apresentou qualquer documentagdo com esta inten¢do,
limitando-se a tdo-somente alegar que o indebito é proveniente
de saldo negativo de IRPJ, apura¢do anual, do ano-calendario
de 2002.

Esses documentos nao sdo requeridos ao contribuinte quando da apresentacao
da PER/DCOMP. Entendo que, se fosse o caso, deveriam ter sido solicitados pela DRF ou que
houvesse uma diligéncia para que a autoridade, se esta assim o entendesse, para formar o seu
convencimento.

Entendo que a recorrente apresentou a documentacdo suficiente para
comprovar a origem do crédito. Em seu recurso, afirma ter anexado copia do Razao, entretanto,
ndo a encontrei nos autos, mas, ndo entendo que pudesse acrescentar algo que modificasse a
minha decisdo diante das outras documentos anexadas.

Portanto, dou provimento ao presente recurso e reconheco o direito a
compensacao pleiteada.

E como voto.
(assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva

Voto Vencedor

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa - Redator do voto vencedor

Cabe assinalar que o reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda
Nacional exige liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo (art. 74
da lei 9.430/96), fazendo-se necessario verificar a exatiddo das informagdes referentes ao
crédito alegado e confrontar com andlise da situacdo fatica, de modo a se conhecer qual o
tributo devido no periodo de apuracdo e compara-lo ao pagamento declarado e comprovado.

O pedido de restituigdo de crédito ndo foi acompanhado (quando da
apresentacao manifestacao de inconformidade, e-fl. 66) dos atributos necessarios de liquidez e
certeza, os quais sdo imprescindiveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de
crédito junto a Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento de direito creditério
incerto, contrario, portanto, ao disposto no artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

Neste sentido, com base no artigo art. 170 do CTN e art. 74 da lei 9.430/96 o
pedido de restituigdo/compensagdo cujo crédito ndo foi comprovado deve ser indeferido. As
informacdes declaradas que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado em
PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP, mas ¢ imprescindivel

6
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confirmar os valores com a escrita fiscal e contabil. No mesmo sentido, assim ficou
consolidado no Parecer COSIT n. 2/2015:

As informacoes declaradas em DCTF — original ou retificadora
— que confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado
em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagéoes
prestadas a RFB em outras declaragoes, tais como DIPJ e
Dacon, por for¢a do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n°
1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia
da autoridade fiscal para analisar outras questoes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito
tributdrio.(Destaquei)

Observo que no caso em apreciagdo nesta segunda instancia o recorrente pretende
trazer pela primeira vez documentos que comprovariam, segundo alega, seu crédito.

Conforme disposto nos artigos 16 e 17 do Decreto n° 70.235/1972, ndo se pode
apreciar as provas que no processo administrativo o contribuinte se absteve de apresentar na
impugnacao/manifestacdo de inconformidade, pois opera-se o fenomeno da preclusdo. O texto legal
esta assim redigido:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
1 a autoridade julgadora a quem é dirigida;
11 a qualificagdo do impugnante;

III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razbes e provas que possuir;

1V as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificagdo
profissional do seu perito.

V se a matéria impugnada foi submetida a aprecia¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peti¢do.

$§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou

pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16.

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal,
empregar expressoes injuriosas nos escritos apresentados no
processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do
ofendido, mandar risca-las.

$ 3% Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou
estrangeiro, provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o
determinar o julgador.

$ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:



a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;,

b) refira-se a fato ou a direito superveniente,

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.

$ 5% A juntada de documentos apos a impugna¢do devera ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condigoes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

$ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos
apresentados permanecerdo nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instancia.

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

Neste sentido, e em caso que se referia a pedido de restituicdo/compensacao,
assim decidiu a 3* Turma da CSRF, no Acérddo n® 9303006.241:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE
ANALISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE
RECURSAL. PRECLUSAO.

A manifestag¢do de inconformidade e os recursos dirigidos a este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito
processual estabelecido no Decreto n° 70.235/72, aléem de
suspenderem a exigibilidade do crédito tributario, conforme
dispoem os §§ 4° e 5° da Instru¢do Normativa da RFB n°
1.300/2012.

Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na
manifesta¢do de inconformidade interposta em face do despacho
decisorio de ndo homologagdo do pedido de compensagdo,
precluindo o direito do Sujeito Passivo fazé-lo posteriormente,
salvo se demonstrada alguma das excegoes previstas no art. 16,
$$4%e 5°do Decreto n®70.235/72.

Assim, no caso em tela, o efeito legal da omissdo do Sujeito Passivo em
trazer na manifestagdo de inconformidade e/ou antes da decisdo de primeiro grau todos os
argumentos contra a nao homologag¢dao do pedido de compensagdo e juntar os documentos
contabeis habeis a comprovar a liquidez e certeza do crédito pretendido compensar, ¢ a
preclusao, impossibilidade de o fazer em outro momento.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(Assinado Digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



